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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Capitão de Campos 

 Última distribuição : 28/03/2019 

 Valor da causa: R$ 12.825,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Capitão de Campos DA COMARCA DE CAPITãO
DE CAMPOS
Rua Santos Dumont, 335, Centro, CAPITãO DE CAMPOS - PI - CEP: 64270-000

PROCESSO Nº: 0800150-36.2019.8.18.0088
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: DENILSON PINHEIRO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
ATO ORDINATÓRIO

Considerando que o médico Dr. Felipe Verner Pagnoncelli,
inscrito no CRM-PI sob o nº 4427, aceitou o encargo de perito judicial, bem
como já consta comprovante de depósito de valores relativo aos honorários
periciais,  INTIMEM-SE as partes, por seus Advogados e/ou Advogadas, para
ciência do inteiro teor da Decisão de ID 10478256, bem como para no dia
13/10/2021 (quarta-feira), às 10h00min, compareça à Clínica Sonimede,
Avenida Tomaz Rebelo, 462 - Centro - Piripiri Piauí, telefone (86) 9 9998-
4810, ocasião em que será submetida à perícia judicial.

A parte Autora deverá levar consigo os documentos pessoais,
relatório médico, cópia da decisão de ID 10478256, bem como os quesitos
judicial e os apresentados pelas partes para a realização do laudo pericial. 

Advertências: 1) No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o
impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente
técnico e apresentar quesitos; 2) O laudo pericial deverá ser elaborado em
consonância com o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil, bem
como que deverá assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar.
 

Segue em anexo cópia das peças processuais que também
devem ser apresentadas pela parte Autora ao médico perito por ocasião da
realização da perícia judicial.

 

CAPITãO DE CAMPOS-PI, 19 de setembro de 2021.

MARIA AURORA FERREIRA BONA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos
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